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   PREFEITURA MUNICIPAL

DECRETO Nº 200/2023 

O Prefeito Municipal de Araguatins, Estado do Tocantins, no uso de suas
atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas pelo art. 91 da
Lei Orgânica Municipal e;

Considerando o disposto nos Arts. 29 e 30 da Constituição Federativa do
Brasil;

Considerando o disposto na lei 561/1994;

Resolve:

Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde, a Servidora,
CLAUDIANA MARQUES GONÇALVES, Professora PIII, pelo período de
60 (sessenta) dias, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art.  2º  -  Este  Decreto  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 31 de julho de 2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguatins, Estado do Tocantins,
14 de julho de 2023.

AQUILES PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 222/2023

O Prefeito Municipal de Araguatins, Estado do Tocantins, no uso de suas
atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas pelo art. 91 da
Lei Orgânica Municipal e;

Considerando o disposto nos Arts. 29 e 30 da Constituição Federativa do
Brasil;

Considerando o disposto na lei 561/1994;

Resolve:

Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde, a Servidora,
MÁRCIA  TEIXEIRA  DA  COSTA,  Professora  PII,  pelo  período  de  30
(trinta) dias, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art.  2º  -  Este  Decreto  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 31 de julho de 2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguatins, Estado do Tocantins,
09 de agosto de 2023.

AQUILES PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 246/2023  

O Prefeito Municipal de Araguatins, Estado do Tocantins, no uso de suas
atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas pelo art. 91 da
Lei Orgânica Municipal e;

Considerando o disposto nos Arts. 29 e 30 da Constituição Federativa do
Brasil;

Considerando o disposto na lei 561/1994;

Resolve:

Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde, ao Servidor,
JOSÉ PEDRO SANTANA FILHO, Motorista, pelo período de 75 (setenta e
cinco) dias, lotado na Secretaria Municipal de Educação.

Art.  2º  -  Este  Decreto  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 27 de junho de 2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguatins, Estado do Tocantins,
08 de novembro de 2023.

AQUILES PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 247/2023 

O Prefeito Municipal de Araguatins, Estado do Tocantins, no uso de suas
atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas pelo art. 91 da
Lei Orgânica Municipal e;

Considerando o disposto nos Arts. 29 e 30 da Constituição Federativa do
Brasil;

Considerando o disposto na lei 561/1994;

Resolve:

Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde, a Servidora,
NADIR DE MATOS MEDRADO, Auxiliar de Serviços Gerais, pelo período
de 60 (sessenta) dias, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art.  2º  -  Este  Decreto  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 25 de junho de 2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguatins, Estado do Tocantins,
08 de novembro de 2023.

AQUILES PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 248/2023

O Prefeito Municipal de Araguatins, Estado do Tocantins, no uso de suas
atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas pelo art. 91 da
Lei Orgânica Municipal e;

Considerando o disposto nos Arts. 29 e 30 da Constituição Federativa do
Brasil;

Considerando o disposto na lei 561/1994;

Resolve:

Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde, a Servidora,
JUCILENE RAQUEL DE ARAÚJO GOMES, Professora PII, pelo período de
15 (quinze) dias, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art.  2º  -  Este  Decreto  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 08 de agosto de 2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguatins, Estado do Tocantins,
08 de novembro de 2023.

AQUILES PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 249/2023 

O Prefeito Municipal de Araguatins, Estado do Tocantins, no uso de suas
atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas pelo art. 91 da
Lei Orgânica Municipal e;

Considerando o disposto nos Arts. 29 e 30 da Constituição Federativa do
Brasil;

Considerando o disposto na lei 561/1994;

Resolve:

Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde, a Servidora,
MARIA CLENI DE ALBUQUERQUE, Professora PII, pelo período de 30
(trinta) dias, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art.  2º  -  Este  Decreto  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 10 de agosto de 2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguatins, Estado do Tocantins,
08 de novembro de 2023.

AQUILES PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 250/2023   

O Prefeito Municipal de Araguatins, Estado do Tocantins, no uso de suas
atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas pelo art. 91 da
Lei Orgânica Municipal e;

Considerando o disposto nos Arts. 29 e 30 da Constituição Federativa do
Brasil;

Considerando o disposto na lei 561/1994;

Resolve:

Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde, a Servidora,
EUZILENE  BORGES  DE  SOUSA,  Auxiliar  de  Serviços  Gerais,  pelo
período de 15 (quinze) dias, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art.  2º  -  Este  Decreto  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 17 de agosto de 2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguatins, Estado do Tocantins,
08 de novembro de 2023.

AQUILES PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 251/2023 

O Prefeito Municipal de Araguatins, Estado do Tocantins, no uso de suas
atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas pelo art. 91 da
Lei Orgânica Municipal e;

Considerando o disposto nos Arts. 29 e 30 da Constituição Federativa do
Brasil;

Considerando o disposto na lei 561/1994;

Resolve:

Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde, a Servidora,
MARIA RAIMUNDA MOREIRA POSTILA, Professora PII, pelo período de
15 (quinze) dias, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art.  2º  -  Este  Decreto  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 28 de agosto de 2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguatins, Estado do Tocantins,
08 de novembro de 2023.

AQUILES PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 252/2023 

O Prefeito Municipal de Araguatins, Estado do Tocantins, no uso de suas
atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas pelo art. 91 da
Lei Orgânica Municipal e;

Considerando o disposto nos Arts. 29 e 30 da Constituição Federativa do
Brasil;

Considerando o disposto na lei 561/1994;

Resolve:

Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde, a Servidora,
ELIENE  ALVES  DE  MIRANDA CASA BRANCA,  Professora  PII,  pelo
período de 30 (trinta) dias, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art.  2º  -  Este  Decreto  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 31 de agosto de 2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguatins, Estado do Tocantins,
08 de novembro de 2023.

AQUILES PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 253/2023 

O Prefeito Municipal de Araguatins, Estado do Tocantins, no uso de suas
atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas pelo art. 91 da
Lei Orgânica Municipal e;

Considerando o disposto nos Arts. 29 e 30 da Constituição Federativa do
Brasil;

Considerando o disposto na lei 561/1994;

Resolve:

Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde, a Servidora,
MARIA RAIMUNDA MOREIRA POSTILA, Professora PII, pelo período de
11 (onze) dias, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art.  2º  -  Este  Decreto  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 12 de setembro de 2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguatins, Estado do Tocantins,
08 de novembro de 2023.

AQUILES PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal

91
90

08
66

25
34

24
64

55
7

Diário Oficial 5/2023 - Prefeitura Municipal de Araguatins-TO

Assinado de forma digital por MUNICIPIO DE ARAGUATINS:01237403000111 em 17/11/2023 22:54

Certificado emitido por AC VALID RFB v5 - Página 3 de 5



Prefeitura de Araguatins-TO, sexta, 17 de novembro de 2023 D.O.005-Pág. 4 de 5

-

DECRETO Nº 254/2023 

O Prefeito Municipal de Araguatins, Estado do Tocantins, no uso de suas
atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas pelo art. 91 da
Lei Orgânica Municipal e;

Considerando o disposto nos Arts. 29 e 30 da Constituição Federativa do
Brasil;

Considerando o disposto na lei 561/1994;

Resolve:

Art. 1º -  Manter cedido o Servidor efetivo, JOSIMAR DIAS MATOS,
Assistente Administrativo, com ônus para Defensoria Pública do Estado
do Tocantins, pelo período de 01 (um) ano, a partir de 1° de janeiro à 31
de dezembro de 2024.

Art.  2º  -  Este  Decreto  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogando as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguatins, Estado do Tocantins,
14 de novembro de 2023.

AQUILES PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal

Portaria/SEMAD nº 032/2023

A Prefeitura  Municipal  de  Araguatins  Estado  do  Tocantins,  neste  ato
representada, pelo seu Secretário Municipal de Administração, no uso de
suas atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas pelo Art.
40, § 9º da Constituição Federal;

Resolve:

Art. 1º - Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, a servidora Sra. JACI
BARROS DIAS, efetiva no cargo de PROFESSORA, lotada na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com vencimentos integrais, a partir de 14 de
NOVEMBRO de 2023 e término em 12 de JANEIRO de 2024 conforme
processo  administrativo  do  RECURSOS  HUMANOS,  PREFEITURA  DE
ARAGUATINS, n.º 2023.019.

Art.  2º  -  Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogando as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Secretaria Municipal de Administração de Araguatins, Estado do
Tocantins, 14 de novembro de 2023.

Antonio Edson Rodrigues Gomes

Secretário Municipal de Administração e Finanças

Portaria/SEMAD nº 033/2023  

A Prefeitura  Municipal  de  Araguatins  Estado  do  Tocantins,  neste  ato
representada, pelo seu Secretário Municipal de Administração, no uso de
suas atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas pelo Art.
40, § 9º da Constituição Federal;

Resolve:

Art. 1º - Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, o servidor Sr. LUCIANO
GOUVEIA  DE  SOUZA,  efetivo  no  cargo  de  PROFESSOR,  lotado  na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com vencimentos integrais,  a
partir de 14 de NOVEMBRO de 2023 e término em 18 de DEZEMBRO de
2023  conforme  processo  administrativo  do  RECURSOS  HUMANOS,
PREFEITURA DE ARAGUATINS, n.º 2023.020.

Art.  2º  -  Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogando as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Secretaria Municipal de Administração de Araguatins, Estado do
Tocantins, 14 de novembro de 2023.

Antonio Edson Rodrigues Gomes

Secretário Municipal de Administração e Finanças

Portaria/SEMAD nº 034/2023

A Prefeitura  Municipal  de  Araguatins  Estado  do  Tocantins,  neste  ato
representada, pelo seu Secretário Municipal de Administração, no uso de
suas atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas pelo Art.
40, § 9º da Constituição Federal;

Resolve:

Art.  1º  -  Conceder  o  benefício  AUXÍLIO-DOENÇA,  a  servidora  Sra.
ADELAIDE DA CRUZ ARAUJO DOS SANTOS, efetiva no cargo de AUXILIAR
DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
com vencimentos integrais,  a partir  de 14 de NOVEMBRO de 2023 e
término em 17 de NOVEMBRO de 2023. A partir desta data sugestão de
mudança de função para cozinha. Conforme processo administrativo do
RECURSOS HUMANOS, PREFEITURA DE ARAGUATINS, n.º 2023.021.

Art.  2º  -  Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogando as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Secretaria Municipal de Administração de Araguatins, Estado do
Tocantins, 14 de novembro de 2023.

Antonio Edson Rodrigues Gomes

Secretário Municipal de Administração e Finanças

Portaria/SEMAD nº 035/2023

A Prefeitura  Municipal  de  Araguatins  Estado  do  Tocantins,  neste  ato
representada, pelo seu Secretário Municipal de Administração, no uso de
suas atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas pelo Art.
40, § 9º da Constituição Federal;

Resolve:

Art.  1º  -  Conceder  o  benefício  AUXÍLIO-DOENÇA,  o  servidor  Sr.
FRANCISCO DOS SANTOS RODRIGUES, efetivo no cargo de PROFESSOR,
lotado  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  com  vencimentos
integrais, a partir de 14 de NOVEMBRO de 2023 e término em 18 de
DEZEMBRO de 2023 conforme processo administrativo do RECURSOS
HUMANOS, PREFEITURA DE ARAGUATINS, n.º 2023.022.

Art.  2º  -  Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogando as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Secretaria Municipal de Administração de Araguatins, Estado do
Tocantins, 14 de novembro de 2023.

Antonio Edson Rodrigues Gomes

Secretário Municipal de Administração e Finanças
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Portaria/SEMAD nº 036/2023

A Prefeitura  Municipal  de  Araguatins  Estado  do  Tocantins,  neste  ato
representada, pelo seu Secretário Municipal de Administração, no uso de
suas atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas pelo Art.
40, § 9º da Constituição Federal;

Resolve:

Art. 1º - Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, a servidora Sra. ELIENE
ALVES DE MIRANDA CASA BRANCA, efetiva no cargo de PROFESSORA,
lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  com  vencimentos
integrais, a partir de 14 de NOVEMBRO de 2023 e término em 17 de
DEZEMBRO de 2023 conforme processo administrativo do RECURSOS
HUMANOS, PREFEITURA DE ARAGUATINS, n.º 2023.023.

Art.  2º  -  Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogando as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Secretaria Municipal de Administração de Araguatins, Estado do
Tocantins, 14 de novembro de 2023.

Antonio Edson Rodrigues Gomes

Secretário Municipal de Administração e Finanças
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